
PR EFEITURA IVIUNICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANÁ

029

5 - MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICTPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA E A EMPRESA
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME, TENDO POR OBJETO A
GONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE
LABORATORIO.

Referente Pregão Presencial n.o 6/20í3

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão
Presencial n.o 6/20í3, de um lado, a PREFEITURA DO MUNIGÍPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova
Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do R.G. no _, SSP/PR, C.P.F. no residente e
domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado
<FORNECEDOR.GONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica, de direito privado, com sede a
<FO RN EC EDOR, CONTRATO#T&EN DERECO>, <FORN ECE DOR. CONTRATO#T&N U M ERO>,
municÍpio de <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADE>-<FORNECEDOR.CONTRATO#T&UF>,

inscrito no CNPJ/MF sob n.o <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei
8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a obriga-se a prestar de serviços de laboratorio,
na área de análises clínicas, sendo que os exames deverão ser colhidos em local apropriado e por

profissional capacitado e indicado pela empresa CONTRATADA, sendo que o local para as

coletas será de inteira responsabilidade da mesma, devendo os resultados serem remetidos à

unidade de saúde local, sito à Rua Antônio Joaquim Rodrigues, s/no, no ptazo de 48 (quarenta e

oito) horas, conforme consta da proposta apresentada no Pregão Presencial n.o 6/2013

PARÁGRAFO ÚttlCO Os exames deverão ser coletados no
município de Nova Santa Bárbara, de segunda a sexta-feira no período das 07:30 às íí:30
horas, conforme agendamentos Íeitos pela Secretaria de Saúde. A empresa vencedora será
responsável pela coleta, pelo recebimento dos exames e pelo material utilizado para a

coleta.

GLÁUSULA SEGUNDA - DA ExEcuÇÃo Do coNTRATo

Os serviços deverão serem iniciados, no prazo máximo de 03 (três) dias, a

partl; da assinatura deste contrato, e serem desenvolvidos e colhidos na propria empresa,

seguindo-se as especificações previstas na cláusula primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS ANEXOS CONTRATUAIS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento que

os documentos mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes
para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita
execução.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre os
anexos e este contrato, vale o contrato.

PARÁGRAFO TERGEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que
vierem a ser realizados e que importem em alterações de qualquer condição
contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das
partes.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO

Para a prestação dos serviços descrita na Cláusula Primeira, a

CONTRATANTE se obriga a pagar à CONTRATADA o valor expresso na Nota Fiscal ou Recibo a

ser apresentado mensalmente pela empresa vencedora, onde deverá constar os exames
efetivamente realizados e seus respectivos valores, sendo que o valor total deste contrato é de

R$- <VALORCONTRATO> (<VALORCONTRATO#E>).

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento ocorrerá em parcelas e mensalmente, durante 12
(doze) meses, em dia pré - determinado pela CONTRATANTE, ou conforme seja mais
conveniente para a mesma.

PARÁGRAFO ÚttlcO - A CONTRATADA se compromete a emitir a

respectiva Nota Fiscal ou recibo, conforme os serviços prestados, no valor

dos exames efetivamente realizados, devendo constar na Nota Fiscal ou

Recibo, a relação dos exames efetivamente realizados e seus respectivos
valores, tudo de acordo ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEXTA . DA RESCISÃO GONTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e

escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei

Federal no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e

fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatorio, desde de

que haja conveniência da Administração.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando o vencedor der causa a rescisão do contrato,
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Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Presencial N.o 6/2013 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de _.
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além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e
demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções.

Advertência;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração pelo ptazo de até 02 (dois) anos.
Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que
seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes, apos decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA OTTAVA . DAS SANçÕES

Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações
assumidas neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por
indenização integral. Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de cláusula
penal, pelo valor de 20o/o (vinte por cento) da avença.

cLÁusuLA NoNA - DA DorAçÃo oRçAMENTARTA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da dotação orçamentária no: 07 -
Secretaria de Saúde; 07.001 - Fundo Municipal de Saúde; 10.301 .0320.2026 - Manutenção do
Fundo Municipal de Saúde; 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica;
2280;2290',07.002 - Fundo Municipal de Saúde PAB/SUS; 10.301 .0340.2028 - Bloco de
Atençáo Básica - PAB Fixo; 3390.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa JurÍdica; 2410.

CLÁUSULA DECIMA - Do PRAzo DE VIGÊNcIA.

O prazo de duração do contrato a ser firmado entre as partes será de 12
(doze) meses, entrando em vigor logo após a assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por

igual período e/ou de acordo com as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná,
para a solução das questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três)

vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos de de
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ESTADO OO PAR$'IÁ

Claudemir Valério

Prefeito Municipal

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

Rosana Ruy

Secretária Municipal de Saúde
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i Lrreal do
obieto

Oh.i('to
Quantidade e

uuiduclc tlc
meditla

Prlzo rle

e x ('c tr çi'i o
(diusl

Vias do
herímetro
I urbrnu.

Pavimentaçiro e recapeanrcIto
asfáltico ern TST. 6.420.69 m2 60

Pasta Técnicr, com o intei(r teor do Edittl e seus rcspectivos ntodelos.

dia 07 de ttvereiro de 20 I 3. no horário
e anexos. porlerii ser exuurinarla no enrlereço

conrerciul e setii Íirrnecicla rrrerliante

do recibo dc' pilgilnÊnt(r no vakr rlc R$ 50.()0 (cinqiicntil r!'ilis).
caso de empresa corn sede tirra do Mrnicípio de l\'lrria Helena. l Prsra

podcrá ser adquiri<Jil iltravés do correio. nretlirnte rr rleptisitr do vrlor
ir conta no 110049-l ilgênciâ 0645-9 tlo 8ilnco (l(r 8rilsil.
Puuná - Brasil. Quantlo da solicitaçirr tla rnesnrr. r ernprcsil

anexar o çompft)vante do depósilo cÍêtuado. lntinnaçr-res adiciurais.
r e pediclos de esclarecimento deverão ser dirigitlos ir Comissão dc

nr> endereço rcima mencionado - Teletirne (44 - 3662 I030 rantal
lax 44 3662-I806 - "r-uuil" prrrhlG)uol.crrnr.br

Maria Hclena * PR. 0l tle levcrciro cle l0I j.

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Pretiito Municipal

R$ 240,00 " 8209t2013

I Morialva

§'ls(.) DF I I('tT.\(.'.À(.)

PROCESSO 
^DMlNlSTR.\TI\rO 

N" rí' 2{)Lt I,Rrl(;.\( ) PRITSFN('t,\r N"
09120 I 3. Objeto: ,{quisição tle pio liancês. piio de Íirnna c piio de crchorliio. tlcs-
tinado a Sccrctaria !!'lunicipal dc..\ssistôncia Socirl. pclo lllcnor Prcço por ltcnr.
Obterçào do Etlitrl: Prelêitura lrlunicipal tle \larialla Rua Sar(ir Eligêrria. 68(l
lvlariah,a-Pr. Recetrirncnto das Propostas: l2 dc tbr.crciro dc l(llll às lih4Snrir.
-{bertura das l)()poslas: l2 clc l'erereiro de l0li ris l4h()0rrrir. lnlirrrnaçries: í{4)
32l'i2-ll-170 ívoz c làrI ou conrorasír)crrritaldaurafrrrr.corrr br

lvlarialva-['r, 04 de I'everciro de 201-i.
IIDCI\R SII,VIISTRI]

l)rcfeitcr Nluriuipal
R$ 72,00. 837912013

! Noua Santa Bárbaro

AVISO DE LICITAÇÃO
PRECÃO PRESENCI.4L N" OO.I/20I.1

Objeto: Contrâtação de empresa pâra prestâção de serviços nrédico
hospitalares e exames especiâlizâdos.
Tipo: Menor preço.
Recebimento dos envelopes: Até dia 2210212013 às l3:10 horas.
lniciodo Pregào: Dia22l02l20l3 às l4:00 horas.
Preço Máximo: R$- 240.000,00 (duzentos e quarenta nrit reais).

lú g1!&gtSII4S§: poderào ser obtidas en1 lrtr'ário de expcrlicntc
na Prefeitura Municipal de Nova Santa Báftara. silo à Rua wallledo
BittgncouÍt de llloraes n" 222. pelo fotrc: (0x\ 43. 12ó6-1222). ou por Errrail:
I icitacao{7Dn sb. ur. uov. br.

Avrso DE LrcrTÂÇÃo
PRECÃO PRESENCIAL N.' 006/2013

Objeto: Contratâção de scrviços de laboratório.
Tipo: l\íenor preço por lote
Recebimento dos Envelopes: Até às 09:30 horas do dia 25ll)212017.
Inicio do Pregào: Dià25/0212013 às l0:00 horas.
Preço nráxirno: R$ 78.089,00 (setcnta e oito mil e oitenta e nove reais).

J.0l0ÍIUsôS§-C0&dstugltlttÊ§: poderão ser oblidas em horário de expedienre
na Prefeitura \4unicipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo
Biltercorrrt de iVltfaes n'222. pelo fone: (oxx 4.1. ]266-1222), orr por Enrailr
i rcitacaoírllDL1xjqr,lU. Site rvrVUUúlr4tqüU

Nova Santa Bárbara. 30/0 I /20 I 3

Eduardo l\{ontanhcr de Souza
Pregoeiro
Ponaria n" 056/10 I I

,\\;ISO DE LICITAÇ.\O
PREGÃO PRESENCIAL N" ()()?/2OI] - SIi,P

Ohjeto: Aquisição de gêneros alimentícios.
'Iipo: Menor prrço por itenr.
Recebimento dos Envelopes: ,{té às llhSomin do dia 25/02/2013.
lnicio do Pregào: Dia 25/02/2013, às l4:00 horas.
l)reço nráxinro: RS 205,790,20 (duzentos e cinco mil, setecentos € noventa
rrais c vinte ccntaYos).

IJlloIllôsnCs.,]clltlllllIl3[Íü§: podemo ser obtidas em horário de expedie[te
la Pref'citura \luricipal rle Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walh.cdo
Billencortrl (lc i\,loraes n" 22?. pelo filne (0\\ 1l l2óó-1222). por Email:
licitacaoii]]!»Lugl-E ou pelo site w*'* ;rsb.pr qrrr br

Nova Sarla Bárbara- 30i0 l,'20 I 3.

Eduardo Montanhcr de Souza
Pregoeiro
I)orraria n' 056i20 I I

RS 552,00, 7545t2013

Avrso DE 1,rcrl'A(iA()
PRECÀO PTtESnNCTAL :\i" 008/20r-1

Objeto: Contrâtâção de emprcsâ parà loroecim€nto de combustíyel pâra
os veiculos da lrota municipâ1.
Tipo N4enor preço por itenr
Recebirnento dos Envelopes: Áté às l3hlomin do2210212013.
Irticio do Pregâo: Dia 22102/2013, às l5:30 horas.
Preço N4áxinro: ll§ 222.6ó0,32 (duzentos € vina€ e dois mil, seiscentos e

sessenta reais e lrinta e dois centsvos).

L0lq1!Us0gÁ_C!p1 9113Â: poderâo ser obtidas ern horário de expedienre
na Prefeitrrra l\lunicipal de Nova Santa Bártrara. sito à Rua Walfredo
Bittencorill dc lvlorâes rt'222. pelo lole: (0x\ 43.3266-1222), ou por Enlâill
licitacaoiri)rrsLr.ur.uor'.br. Site rr w§'.nsb.pr. gov.br

NoYa Santa BárbaÍa. l li0l 20l i.

Eduardo Montanhcr de Souzn
Prcgoeiro
Ptrlada rr' 05(>120 I I

,\\rtso DE t,t('t't ,\Ç.\()
PÍllic.\o PttltsuNClAt- \" 009/20t-r - sltP

Objeto: Aquisiçio de material grálico e outros.
Tipo Menor preço por itenr.
Recebinrento dos Envelopes: Aré às 09h30min do27l02l20l!.
lnicio do Pregâo: Dia 27102/2013, às l0:00 horas.
Preço Máxinro: RS 12.571,60 (doze mil, quitrhentos e s€tentâ e um reais e

sesseiltâ rentâ\'os),

|1IIt11I1jsôtÂ-C0lUk4134114tB§: potlerão ser obtidas enr horário de expediente
na Preleittrra Nltrnicipal de Nora Santa Bártrara. sito â Rua Walfredo
Bitlencourl de Nloraes rf 222. pelo forre: (Oxx.ll. 1266-1222). ou por Emarl.

licitacaol(iirsb.l)r.gov br. Site *r'u nsb ltr.qor.br

Nova Sarrta tsárbara. .l l i0 l i 20 1 -1.

RS 240,00 - 785112013

^\/rso 
DE r-rcrT^ÇÀo

PRECÃO ELE'HIÔNtco n." 0r0/201-.1

Objeto: Aquisiçâo de matrriais tle EPI para os agentes de endemiâs.
Tipo l!{enor preço, ;rer rtenr.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 07/02/2011 às

09h59min do dia 27l02i20 I 3

rcinta inrJicldo a partir

Site !r !!r!.!rsb rlr rov lrr

No{a Santa Bárbara. 30/0 I /20 I l.
2

Edüârdo Montrnher de Souza
Prelmiro
Portaria n" 056/201 I

AviSo DE LICITAÇÀO
PREGÃO PRESENCIÂL n." OO5/20I.1

Objeto: Aquisição de cestâs básicas para suprir as necessitlades dr
Secretâria do B€m Estâr Social e do Trabalho.
Tipo: Menor preço por lo(e.
Recebimento dos Envelopes: Até às 09:30 horas do dia 22102/2013.

lnicio do Pregâo: Diz 2210212013 às I 0:00 horas.
Preço rnáxinro: R$ 37,338,00 (trintâ e sete mil, trez!'ntos e trinta e oito
reqis).

IJIIqÍJp15[S1I411g|3SSÂIEIS1: poderào ser obtidas enr ltorário de erpedierte
na: Prefeilura Municipal de Nova Santa Bárbara. sito á Rua \\'alÍiedo
Biàéncourt de Moraes n'222, pelo tbne: (Oxx 41. 12(16-1222). otr por Etnail:
liuiticaotíàrsll.Dr.lov.llr Sile rrrrrr nsh ur urtv llt

-

Noii Santa Bárbara. 30/0 I /20 I 3.

Edflrdo Montanher dc Souza
ftqloeiro
Porlària n" 056/201 I

i

)')

Edusrdo i\'lontrnher de Souza
Pregoeiro
Portaria n" 056/201 I
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C. Procóplo, 06 de Feverelro de 20í3 Edlção

Prefeitura Municipal de Nova Sar
' DECREÍOpooaJ:loí!

Súmub: Aubrt o Podcr Excculho MuÍ{dpül . íbz.í d.lrídob <!e dob hóvclr
utcnoq cOrouterpÍü,ldaírd... OPREFEÍTO MUNICIPALDE NO,ÀS 1.1Í 8^R8 RÀ

. Írou.od! ru.!!tlbulÉ.. L0ob, rüoh!: DECREIAR:
Art í'Fb. drd.rda. dodw pan íln ('. dh.lb. d. durr arr. ut n . r..hr

coíÍrpírandlder:
| - Dc ume lí!. d. bm3 com 266,§ô ÍÍf, com llmlb. . coníhont Éi: lnld.-r..

d..cdgfo d6t paílm.6o m úíüc. Pí, cÍrv.do no.lffii.ln írb pítdhl da Ru. lrín .l
irod.ab ô Phho, d.rb, t.gt,.-ra @nlionbírdo Gdtt lob. í0 d. q.nln 0õ, por une
dLt nd.d. 19,00m.üo.crurpgcO0i{E,rláobbP2,doba.gtu.{.@níÍonbrboqn
arta da pr.lblhJÍ! rilrrldpd dc t{oó Slnb BúÍà.Ír, poí tm. dttrírd. dc I,ql mcbot r
rumo da 0co00 NE, .ü o vffi P3, cralr.ô rc .IíriÍi.nb pírdal ô Rrr. Am M.íL
grn fi.. LJhl,d.ab,!as,}r.pormrtÍrbndad. t8,0í múooa rumoôCf5159tlw
rtá o P4, dreb, rcgrr).a, poÍm.d.bnd. da 2,A7 nÜoa o rua d. t2i,lg8l^/,.t.ortílh.
5, d.!b, a.!ulr., p.b drlllxírb'pítdbl dr R(ll Lm.C ttodáb ô Plnho, po. um.
dbt nd! d.25,0/t ntatm. r rumo d.0OlrO 3E, tú o úí{co F1, poílb hldrl d. d..cíl9to;
d.nEo(t. [rrraí!. iralordqro.úrd lít. lnrütudoíúlPU2, coír E20,82mr, comlm[...
coní?ontr!96..; FÍríil. com Ru. rodada B, m dld!íid! dc 27,õ8 + 9,ôE + í3,í2 M; L.do
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LABoRAToRTo DE ANÁLrsEs cLÍNrcAs sÃo LUcAs DE
AS§AI LTD.A,.-

Rua Carlos Y.Kato. ne. 
.l65 

- Centro - Assaí-PR

CN PJ ne. 7 5.826.07 3/0001-36

DECLARAÇÃO Or PLENO ATENDilVTENTO AOS REQUTSTTOS DE
HABTLTTAÇÃO

Prezados Senhores

LABORATORIO DE ANALISES CLíruICNS SÃO LUCAS DE ASSAI LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o no. 75.826.073/0001-36, por intermédio de seu represente legal o Sr
TULIO HIROSHI TUTIDA, portador de Cédula de ldentidade RG no. 6.069.488-5 SSP-PR e CPF
no. 021 .418.249-58, declara que " Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação, conforme
exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002.-

Assaí-PR., 20 de Fevereiro de 2.013.-

IO DE CAS LUCAS DE SAI LTDA.-
TULIO HIROSHITUTIDA

Sócio-Gerente
RG. n.06.069.488-5 SSP-PR

CPF no 021 .418.249-58 É
Ç's"geo.CIr3/oi3s "i """1* '

Lahoraiurio de Ânálise:; Üiiiticas
Sãc Lticas çie,Àçsili Ltda.
liua. Carlos Y. Ki^rti:. 'iô5

Centro - CF"P:86.220-000
L: Assaí - Paraná J

r
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LABoRATóruo nn O LUCAS DE ,qsseÍ
Sétima Alteração do Contrato Social

C.N.P.J. n.' 7 5.826.073 10001-36

RÉ

ARMANDO TAKASHI TUTIDA, brasileiro, casado
Comuúão Universal de Bens), Agricultor, residente e

Assaí, Estado do Paraná, no Sítio Tutida, Seção Bálsamo, Caixa Po
Cep: 86.220-000, poftador de Cédula de Identidade Civil RG. n.o 465.375-
SSP-PR. e CPF. n.o 011.417.329-04; LISSA AKARI TUTIDA, brasil
solteira, nascida em 2810111983, Farmacêutica, residente e domiciliada
Assaí, Estado do Paraná, à Rua Lisboa, 361, Centro, Cep: 86220-0
portadora de Cédula de Identidade Civil RG. n.o 8.184.285-0-SSP-PR. e

CPF. n.o 041.186.869-10; únicos sócios componentes da sociedade
mercantil que gira sob a denominação social de.LABORATORIO DB
ANALISES CLINICAS SAO LUCÀS DB ASSAI LTDA., corn sua secle

e foro no município de Assaí, Estado do Paraná, à Rua Carlos Y. Kato n.o

165, Centro, Cep: 86.220-000 com seu Contrato Social devidarnente
arquivado no Cartório de Registros de Títulos e Documentos de Assaí sob
n.o 97, Fls.91 do Livro A-1, de data de 14 de Agosto de 1.975, e

subsequentes alterações de Contrato Social, arquivadas sob n.o 116, Fls.44
do Livro A-I, em data de 23 de Agosto de L976; sob n.o 129 do Livro A-1,
em data de 16 de Julho de 1 .987, sob n.o 506 do Livro A-2, em data de 16 de

Setembro de 1999; sob o no 681 do Livro A-03, em data de 02 de Abril de

2.004 e sob no 1168 do Livro A-007, em data de 07 de Maio de 2.008,
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE n.o

41206187771, por despacho em sessão de 07 de Maio de 2.008, inscrita no
CNPJ. sob n.o 75.826.07310001-36, resolvem de pleno e mittuo acordo,
alterar pela 7 .u (Sétirna) vez o seu Contrato Social, rnodificar o seu contrato
prirnitivo de acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA O sócio ARMANDO TAKASHI TUTIDA, que possui

integralizado na sociedade 5.000 (Cinco Mil) quotas, com urn rnontante de R$-5.000,00 (Cinco
Mil Reais), retira-se da sociedade cedendo e transferindo as suas quotas pelo valor nominal ao

Sr. TULIO HIROSHI TUTIDA, brasileiro, natural de Assaí/PR, casado sob regirne de

comuúão parcial de bens, professor, porlador da Cédula de Identidade Civil RG. no 6.069.488-

S-SSP/PR e CPF n" 021 .418.249-58, residente e domiciliado à Rua João Carvalho Costa, 187,

Conjunto Sol Nascente, município de Assaí, Estado do Paraná, Cep: 86.220-000, que ingressa

pelo presente ato na sociedade.-

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio cedente ARMANDO TAKASHI TUTIDA, dá ao sócio

ingressante, TULIO HIROSHI TUTIDA, e a sócia remanescente, LISSA AKARI TUTIDA,
plena, rasa, geral e irrevogável quitação da cessão e transferência das quotas ora efetuadas, T/
declarando estes coúecer a situação econômica-financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos

direitos e obrigações do presente instrumento.-

CLÁUSULA TERCEIRA - Em decorência da presente alteração contratual, o capittrl social no

valor de R$-10.000,00 (Dez Mil Reais), (Dez Mil) quotas no valor nominal

1,00 (Hum Real) cada uma su neste ato, em tnoeda corrente do

ü{

ilr
/,!-,
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fica assim distribuídos entre os

divididos em 10.000
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Sétima Alteração do Contrato Social
C.N.P.J. n.' 7 5.826.07 3 10001 -36

S o UOTISTA UOTAS CAPITAL=R$
LISSA AKARI TUTIDA
TULIO HIROSHI TUTIDA

5.000,00
s.000

TOTAL 10.000 10.000 00

CLAUSULA QUARTA - O sócio ARMANDO TAKASHI TUTIDA, retira-se da sociedacle

deixa de exercer a função de administradora a partir da presente data.-

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade caberá aos sócios TULIO HIROSHI
TUTIDA e LISSA AKARI TUTIDA, com poderes e atribuições de administradores,
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorrzaçáo dos outros sócios,-

CLÁUSULA SEXTA O uso da firma será feito pelos administradores, privativa e

individualmente e exclusivamente para os negócios da própria sociedade.-

CLÁUSULA SETIMA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão

impedidos de exercer a adrninistração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pÍrblica,

ou a propriedade.-

5.000
5.000 t,

CLAUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modiÍicação ora

ajtrstacla e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei no 10.40612.002, os sócios

resolvenr, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem

efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequando

as disposições da referida Lei no 10.40612002 aplicáxeis a esse tipo societário, passa a ter a

seguinte redação:

TULIO HIROSHI TUTIDA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens,

professor', residente e dorniciliado à Rua João Carvalho Costa, 187, Conjunto Sol Nascente,

município de Assaí, Estado do Paraná, Cep:86.220-000, portador da Cédula de Identidade Civil
RG. no 6.069.488-5-SSP/PR e CPF no 021 .418.249-58 e LISSA AKARI TUTIDA, brasileira,
solteira, nascida em 2810111983, Farmacêutica, residente e domiciliada em Assaí, Estado do

Paraná, à Rua Lisboa, 361, Centro, Cep: 86220-000, portadora de Cédula de Identidade Civil
RG. n.o 8.184.285-0-SSP-PR. e CPF. n.o 041.186.869-10; únicos sócios componentes da

sociedade mercantil que gira sob a denominação social de LABORATORIO DE ANÁLISES
CLÍNICAS SÃO LUCAS DE ASSAÍ LTDA., com sua sede e foro no município de Assaí,

Estado do Paraná, à Rua Carlos Y. Kato n,o 165, Centro, Cep: 86.220-000 com seu Contrato

Social devidamente arquivado no Cartório de Registros de Títulos e Documentos de Assaí sob

n.o 97, Fls.91 do Livro A-1, de data de 14 de Agosto de 1.975, e subsequentes alterações de

Contrato Social, arquivadas sob n.o 1 16, Fls. 44 do Livro A- l , em data de 23 de Agosto de 1.97 6;

sob n.o 129 do Livro A-1, em data de de 1.987, sob n.o 506 do Livro A-2, em data de

do16 de del 9; sob o no A-03, em data de 02 de Abril de 2.004 e sob no

l0,n

)
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Sétima Alteração clo Contrato Social

C.N.P.J. n." 7 5.826.07 3 10001 -36

1168 do Livro A-007, em data de 07 de Maio de 2.008, arquivado na Junta
do Paraná sob NIRE n.' 41206187771, por despacho em sessão de 07 de Maio de 2.
no CNPJ. sob n.o 75.826.07310001-36, resolvem de pleno e mútuo acordo,
contrato primitivo de acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social LABORATORIO
ANÁLISES CLÍNICAS SÃo LUCAS DE ASSAÍ LTDI., tendo sua sede e foro à

Carlos Y. Kato n.o 165, Centro, município de Assaí, Estado do Paraná, Cep:86.220-000.-

CLÁUSULA SEGI-INDA - O objeto social é a exploração do ramo de Laboratório de Análises
Clínicas.-

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$-10.000,00 (Dez Mil Reais), divididos em
10.000 (Dez Mil) quotas de R$-1,00 (Hum Real) cada uma, integralizadas da seguinte forma:

SOCIO QUOTISTA QUOTAS CAPITAL:RS PERCENTUAL

J
l;:

'9

E

TULIO HIROSHI TUTIDA
LISSA AKAzu TUTIDA

s.000
s.000

5.000,00
5.000,00

50,00%
50,00yo

10.000 10.000,00 100,00%

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 22 de Julho de 1975, e seu

prazo de duração é indeterminado.-

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem ficam assegurados, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, forrnalizando, se

realizada a cessão delas, a alteraçãó contratual pertinente.-

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.-

CLÁUSULA SETIMA - A administração da sociedade cabe aos sócios TULIO HIROSHI
TUTIDA e LISSA AKARI TUTIDA com poderes e atribuições de administradores,
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da socieclade, sem auÍortzaçáo dos outros sócios.-

CLÁUSULA OITAVA - O uso da firma será feito pelos administradores, privativa e

individualmente e exclusivamente para os negócios da própria sociedade.-

pela execução dos serviços proftssionais
etivos sociais, estará a cargo de GETULIO

I

.J\,
t,

(

NO A
cle com os

a) TULIO HIROSHI TUTIDA, com 5.000 (Cinco Mil) quotas no valor de R$-5.000,00 (Cinco
Mil Reais), integralizados em dinheiro em moeda corrente do País.-
b) I1,SS,4 AKARI TUTIDA, com 5.000 (Cinco Mil) quotas no valor de R$-5.000,00 (Cinco Mil
Reais), integralizados em diúeiro em moeda corrente do País.-

TOTAL
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MASSAYOSHI TUTIDA, portador de CRF no 1149-PR, e TIECO FUJIMURA
portadora de CRF n" 1325-PR.-

CLÁUSULA DECIMA - Ao término de cada exercício social em 3l de Dezembro d

o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a ela
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.-

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(s) quanclo for o caso.-

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.-

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.-

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a socieclade

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios rernanescentes, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.-
Parágrafo Unico: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.-

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qlle
temporariamente, o acesso a cargos pÍrblicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as norÍnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pÍrblica,
ou a propriedade.-

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Fica eleito o Foro desta ComaÍcapara qualquer ação fundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.-

E, poÍ estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente

instrumento, juntamente com duas testemuúas, em três vias de igual teôr e forma, obrigando-se
fielmente por sí e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.-

e

0
^1

Assaí- lde de 2.009.-
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LABORA

TESTEMUNHAS

TULIO OSHI TUTIDA

,aNÁusns cüMc,qs sÃo LUCAS DE
Sétima Alteração do Contrato Social

C.N.P.J. n.o 7 5.826.073 10001 -36
R§,

,ilá

'fi)r>tu* ,i-l G,r*
Walter José da Silva

RG. n.o 8.926.011 -6-SSP/PR.
Marcia Haruko Omori

RG. n.o 8.555.127 -2-SSP/PR
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LÀBORATORIO DE ÀNÀLISES CLINICÀS
SÀO LUCÀS DE ÀSSÀI LTDÀ LUIZ CARLOS sÁlvnno
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J C RABELO & RABELO LTDA
cNPJ/MF N.', 05.477 .99610001-44

SANTA CECILIA DO PAVÃO . PR

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISTTOS DE
HABTLITAÇÃO

Prezados Senhores

A empresa J C RABELO & RABELO LTDA, CNPJ/N/ÍF N.o

05.477.99610001-44, com sede em Santa Cecília do Pavão - Pr., DECLARA,
sob as penas da lei, que "atende plenamente" os requisitos de habilitação,
conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4o da Lei Federal n.o 10.520, de 17

de Julho de 2002.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Sta. Cec. do Pavão,09de Fevereiro de 2013.
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J C RABELO & RABELO LTDA 0á4

CNPJ/NIF N.o 05.47 7 .996 10001-44
SANTA CECILIA DO PAVÃO - PR

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N.O 006/2013 - PMNSB
TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa J C RABELO & RABELO LTDA, inscrita no CNPJ/\4F
sob o n." 05.477.99610001-44., com sede em Santa Cecília do Pavão - Pr.,
neste ato representada por seu SOCIO ADMINISTRADOR, João Carlos
Rabelo, brasileiro, comerciante, portador da CIIRG n.o 4.421.264-1- Pr., e do
CPF/IvIF n.o 496.833.229-72, pelo presente instrumento de mandato,
CREDENCIA para representar a empresa o sr. João Carlos Rabelo, acima
identificado, a quem confere amplos poderes para junto ao município de Nova
Santa Bárbara em licitação na modalidade Pregão Presencial n.o 00612013 -
PMNSB, Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
Laboratoriais, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os

atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as

fases licitatorias.
Sta. Cecília do Pavão, 09 de Fevereiro de 2013.
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LaBoRATóRro DE a,xÁr.rsEs cr,ÍxrcAs sÃo LUcAs DE
^4,§SAI LTI'A.-

Rua Carlos Y.Kato, ne. 165 - Centro - Assaí-PR

CN PJ ne. 7 5.826.07 3/0001-36

CARTA-PROPOSTA PARA SERVTÇOS

Ao Município de Nova Santa Bárbara - PR
Prezados Senhores,

Ref. PREGÃO N". 612013 - FORMA PRESENCIAL - Comissão de Licitação - Carta-Proposta de
Serviços

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços abaixo discriminada, que integra o
instrumento convocatorio da licitação em epígrafe.

1. IDENT!FTCAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:- LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SÃO LUCAS DE
ASSAI LTDA.
cNPJ E tNSCRIÇÃO ESTROUAL:- 75.826.07310001-36 / TSENTO
AGÊNCIA E NUMERO DA CONTA BANCARIA:.0388-3 / C/C N'. 18.008-4
REPRESENTANTE (RESP.PELA ASSINATURA DO CONTRATO) E CARGO:- TULIO HIROSHI
TUTIDA- SOCIO GERENTE
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:- RG. no. 6.069.488-5 SSP/PR 1O21.418.249-58
Profissionais a Disposição:- CRF n".20.887 - TULIO H. TUTIDA / CRF no. 1 .149 - GETULIO TUTIDA
ENDEREÇO E TELEFONE:- RUA CARLOS Y. KATO, N". 165 - CENTRO - ASSAI-PR / FONE:-
043*3262-1295
ENDEREÇO DA COLETA:- Rua Antônio Joaquim Rodrigues, 443 - Recanto do §abiá, Nova Santa
Bárbara-PR

2. DO OBJETO E PREÇOS

2.1 Prestação de Serviços de LABORATORIO - Coleta. Análise e fornecimento de resultados.
2.2 Os exames serão coletados na Segunda-Feira, Quarta-Feira e Sexta-Feira das 07:30 as

11:30 hrs, e exames de urgência poderão ser coletados na Terça-Feira e Quinta-Feira.
2.3 O preço proposto contempla todas as despesas necessárias para a execução, tais como

os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.).
3. CONDIÇOES DE PAGAMENTO:- O pagamento será efetuado em 12 (Doze) parcelas

mensais iguais e fixas, no valor de R$-5.169,93 (Cinco Mil, Cento e Sessenta e Nove Reais,
Noventa e Três Centavos), totalizando RS-62.039,20 (Sessenta e Dois Mil, Trinta e Nove
Reais, vinte Centavos) através de crédito em conta corrente exclusiva da empresa.

4. VALIDADE DA PROPOSTA:- 60 (Sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.
5. PRAZO DE EXECUÇÃO:- 12 (Doze) meses

AssaÊPR.,20 evereiro de 2.013.-

6't tL/r-
ESC N

TULIO HIROSHI TUTIDA
Sócio-Gerente

RG. n.o 6.069.488-5 SSP-PR
CPF no.021 418249-58

LUCAS DE ASSAI LTDA.-

Es.azo.oz3roooJ -161
UaUorãtOrio de Análises Ciinicas

São Lucas cle Assai Ltda'
Rua. Carlos Y. Kato,-í6^5-^^

cdirõ -- cEP:e6.220400
ü-llssal - Paraná J

DE
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LÀBoRAToKro DE ANÁLrsEs crÍNrcAs sÃn LUcAs DE

A§§AT LTDA..
Rua Carlos Y.Kato, ne. 165 - Centro - Assaí-PR

CN PJ ne. 7 5.826.073/0001-36

PREGÃO PRESENCIAL NO 6/2.013

ANEXO !

TERMO DE REFENÊruCIN

LOTEl-Lote 001

2

Item
Cod do
produto

4384

4085

4385

4386

q5,ar

lrlome do produto/serviço

Exame áci«Jo úrico

Exame Amilase Exame

Exame antibiograma

Éxame antiestreptolisirrà iiO"

R$ 480,00

16u 00
3

4

5 Exame antÍgeno prostático especÍfico - PSA

6 43U8 Exame bilrrrubinas

/ 4402 Exame citobacterioscopico

B 4 389 Exarne Coagulograma

o 4391 Exame colesterol HDL

10

11

13

14

12

4392

4 39C

Exame colesterol LDL

Exame colesterol total

4393

4394

Exame ColesterolVLDL

Exame colinesterase

4395 Exame coombs indireto

15 4396

4397

Exame creatinina

Exame cultura16

qtidade

120

30

120

20

Preço

R$ 4,00

un R$ 5,60

serv Rs 6,40

Serv R$ 5,60

Serv R$ 8,00

Unid

Serv

960 00

R$ 128,qq

504,00B-$

R$
50

96

serv R$ 2o,go

R$ 6,40

R$ 12,00

Serv

Serv

700

120

320

Serv RS 5,60

Serv

Serv

R$ 7,20

R$ 4,BO

tc

BO serv R$ 6,40

R$ 5,60

R$ 15,20

Serv

Serv
91 20

51 2,00

84,00

Serv

SérV

Serv R$ 23,20

R$ 24,00

R$ 4,BO

1 300

50

40

um R$ s,6o

serv tr$ 16,80

Serv R$ B,B0

1t28,00

4.800,00

R$ 1.392

R$ 7 280

00R$

R$

,q0

840

352 00

00

R$

R$

12

60

R§ 1,040,00

R$ 384,00

1.152 00

R$ 3.920,00

R$ 8ô4,00

1.536 00

I 1'r 4398 Exanre curva glicemica

1B 4'106

4egg

Exame de urina

19

21

,,

Exame dosagenr de ferritina

2-0 4400 Exame dosagem de potássio

4401 Exame eletroforese de hemoglobina

4445 Exame fator reumatoide

Serv

Sérv

R$ 24.80 R$

R$ 8,BO

297 60

52U,00R$

ri$ 624 00

FS 1/2,80

R$ 3.200,00

4406 Exame ferro sérico

4407 Exame fosÍatase alcal ina

Serv R$ 10 40

24 Serv R$ 7,20

4408 Exame glicose 800

12oO

Serv

Sérv

R$

R$

ZJ

4409 Exame hernograma completo

4,00

8,00 I 600 ,90

9o

60

R$

-6 -

360

2oo
--60 -

6o
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LABoRATórtro DE ANÁLrsEs cr.ÍxrcAs sÃo LUcAs DE
A§§AILTDA.-

Rua Carlos Y.Kato, ne. 165 - Centro - AssaÊPR

CN PJ ne. 7 5.826.07 3/OOOI -36

Exame uréia

TOTAL R$ 62.039,20

Assaí-PR. , 20 de Fevereiro de 2.013.-

00

/tTá,dq
LABORA DE LISES C ICAS S LUCAS DE ASSAI LTDA..

TULIO HIROSHI TUTIDA
Sócio-Gerente

RG. n.o 6.069.488-5 SSP-PR
CPF no. 021 .418.249-58

Es.azo.oTs/oooí -3õi
Laboratório tÍe Análises CIinicas

São LLrcas de Assai Ltrla.
Rua. Carlos Y. Kato, 165

Cenfio - CEP: 86.220{00
L-- Assai Paraná J

I

27 4410 Exame hemossedimentação - VHS 120 Serv n$ 4,00

28 4411 Exame mucoproteinas 24 serv R$ 4,go R$ 115,20
29 4413 Exame Parasitológico - 03 amostras

Exame parasitologico de fezes

150 Serv R$ 4,gO R$ 720 00

R$ 1 152 00
30 4412 180 Serv R$ 6,40

31 4414 Exame plaquetas 400 Serv R$ 7,20 R$ 2 880,00
32

JJ

4415

4416

Exame Proteina C reativa

Exame ProteÍna de 24 horas

'1 10

10

Serv RS 4,OO

serv R$ 13,60

R$ 440,00

R$ 136,00
34 4417 Exame sorologia para LUES - VDRL 200 Serv R$ 5,60 RS 1120,00
35 4419 Exame tempo de protrombina - TAP

Exame tempo de sangramento

24

24

Serv R$ g,OO

Serv R$ 5,60

RS 192,00

R$ 134,40
JO 4418

37 4420 Exame teste imunologico de gravidez 100 Serv R$ 10,40
_B§__1 01_q-q0

RS 560,00

R$ 624,00

aa

39

4423

4421

Exame tipagem sanguinea

Exame transaminase G oxalacetica - TGO

100

130

Serv RS 5,60

Serv R$ 4,80

40 4422 Exame transaminase G. piruvica TGP 130 Serv RS 4,g0 R$ 624 00
41

42

4424

4425

Exame trigleceridios

Exame TSH - ultra sensível

380

320

Serv R$ 4,g0

serv R$ 2o,oo

RS 1.824 00

n$ 6.400,00
43 4426 200 Serv R$ 4,gO R$ 960,00




